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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DE MINAS 
CEP.: 37.310-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.684.217/0001-23 

LEI Nº 1. 5 84 / 2020 

Dispõe sobre denominação de 
logradouro público do Bairro Hospital. 

O PREFEITO DE BOM JARDIM DE MINAS utilizando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei , FAZ saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
a seguinte Lei : 

Art. 12. Fica denominada como rua VALDIRA DE PAULA RESENDE a 
rua projetada do Bairro Hospital, que se inicia no ponto de encontro da Rua André 
Garcia com a Rua João Major, e termina no entroncamento com a Rua Domingos 
José da Silva, conforme demonstrado em mapa que é parte anexa desta lei . 

Art. 22. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bom Jardim de Minas, 20 de agosto de 2020. 
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Prefeito Municipal 
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Anexo Único - Mapa de Localização 

' Rua Valdira de 
Paula Resende 

eSlât. Rua João Major 
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